
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI - SP

Processo SEI n° 33.257/2023

PROJETO DE LEI   J-í-|' C? 1-oL'

Art. 1° E denominado LÜCIA MARIA LOTIERSO KACHAN o próprio municipal

localizado na Rua Zuferey, n0 1.100, no bairro Vila Progresso, objeto da matrícula n0164.750,

do 2° ORI, destinado ao Ambulatório de Especialidades M.édicas e Diagnósticos e Pronto

Atendimento da Vila Progresso, confonne assinalado na planta integrante desta Lei.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LUI RN ^NDO MACHADO

Prefeito

see. l

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI - SP

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o incluso

projeto de lei por meio do qual se pretende denominar LÚCIA MARIA LOTIERSO

KACHANo próprio municipal localizado na Rua Zuferey, n° 1.100, no bairro Vila

Progresso, objeto da matrícula n° 164.750, do 2° ORI, destinado ao Ambulatório de

Especialidades Médicas e Diagnósticos e Pronto Atendimento da Vila Progresso.

Em relação a iniciativa para a propositura, convém esclarecer

que o art. 6°, caput e incisos V e XI da Lei Orgânica dispõem caber ao Município legislar

sobre assuntos de interesse local, sobre a administração de seus bens e sinalização das vias

urbanas.

Ademais, encontra-se no art. 13, inciso XVI a iniciativa não

privativa destinada à Câmara Municipal, mediante sanção do Prefeito, para dar e alterar a

denominação de próprios, vias e logradouros públicos, observando-se a obediência ao art.

240 da mesma Lei, confomie despacho da UGPUMA/DIT (l 160295).

Sob o ponto de vista da Lei Municipal n° 1.919, de 12 de julho de

1972, que regula a nomenclatura e emplacamento de vias, próprios e logradouros, observa-

se que os requisitos ali expostos foram preenchidos, tendo em vista que o próprio é oficial,

incorporado ao património público (art. 2°, I), corn nomenclatura indicada nos termos da

justificativa bibliográfica, em anexo (art. 2°, §1°), além de não possuir outro próprio ou via

com denominação semelhante (art. 2°, §2°).

Sob os aspectos da despesa pública, acompanha a presente

propositura análise de impacto orçamentário-financeiro, que aponta não existirem óbices de

tal monta.

Diante do^xgosto, estamos convictos de que os Nobres Vereadores

não faltarão com o seu valios/apoio ^(ara aprovação da presente propositura.

u FE

see. l

iNDO MACHADO

:refeito

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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Prefeitura
de jundiaí

Estimativa de Impacto Orç-Financeiro Legislativo N
SEI 1161685/2023

o

Em 27/10/2023

PREFEÍTURA DO MürsllCÍPiO DE JUNDIAI
UNIDADE DE GESTAS GEGOVERSO E P,Hf:H{;AS

ESTIMATIVA DO MPACTO ORÇAMENTÃRiO-FliNANCEiRO - EXERCÍCTO 2023
VALORES CORRENTES
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VALOR RESULTANTE DA ESTKOATIVA OE IMPACTO

Resultg-á-o d.o. impactü (vaící-es inf8Tlor&s s-u jgiua.is B ze:i-o implicarTf em aüs.êRcía
•á'e in-ip^scto ou imp^cío n:ií:ÍG')

IMPACTO NULO

Demonstrativo elaborado exctusivamenle para o acompanhfiniento do Procasso- Admi:nlstratwo Eletrônico SEI n* PWSMS31S7ÍÏWS, oüjetivando a aproïaçào Leolslatiïa do Projeto
d:e Le^PL, qued'enomi:nâ oAtriiïut8mria-cte:EspJ&cta:);i;d.ades M:é:cl:iicas e iïiagiftó.sttcos e Pronto A$endi:menïo tis Vi:l3 Pr.ogressa, com o HQme as Sri Lüctâ Ma.rtâ Loíi:erso Kac:h:a'n.

Motas Etplicatiuas:

Fei sifersÀs pfts STNfSccffïSfis ff f} Tescow Vacwssi} RB tS^EÀiyS^^MBBiíaffífDfjiscfis.trsfiyGS.Fis.eaisfJWDF} s/nef^fíc//sía rfc eafcofo^ ifG fícsufta^ f>rí/itSríe. aswafefifa-seoefeitffs.
tfáLf fisstes. tíif RPPy {fPfi£^ÍJWJ ysfs spüfsysíf tí{^ fes-iiítstí^ pGfems.Sc apfc-priaiías. ss. feefffa^ e o'f.sye^Af ÍRtfSif/çamestôiia^.

i«
Documento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Boscolo, Diretor do Departamento de Orçamento, em 27/10/2023, às 15:15, conforme art.
l", § 7°, da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

l,ü l Documento assinado eletronicamente por José António Parimoschi, Gestor da Unidade de Governo e Finanças, em 30/10/2023, às 09:09, conforme
'art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9°, incise I do Decreto Municipal 26.136/2015.

B B

•fe

li
B

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o código verificador 1161685 e o código CRC
7E2BEC88.

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal - Bairro Jd. Botânico - Jundiaí - SP - CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8983 -jundiai.sp.gov.br

PMJ.0033257/2023 1161685v2
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Anexo II - Estimativa de Impacto Orçamentaria N" SEI
1151436/2023

SM'a

Prefeitura
de Junáiaf

Em 24/10/2023

FREFE^URA 00 MUNrelF^O DE JUNDÍAÍ

ESTIMATIVA 0:E IMPAC.TO ORCAMENTÃRIO-HNANCEÍRO - 2023

EÍ™UNISI) 2W/2B23

SEI M* Oai3;57 lllggll^^ ÏB1Ï

|Uffi|BES«|l||||||||||||l4 UNIEIADE DE GfSTÃO DE ÍPROIKIOÇÃO DA SAÜOE

j. TIM:

l OBRAS tf VIS

I IREEQUIUBRIO ECONOMlro-FIF.IAHCEWO E AOITAMENTOS DE CONTRATOS

[AQUISIÇÃO DE ATIVO PERMANENTE

IREPACTUAÇÃO DE CUSTOS HOSPITAIS / CONVÉNIOS /PARCERIAS/ E7C....

l NOVA CONTRATAÇÃO

X IOU'TRU ^espe^^kar ns descdíëc'?

2.DfSt:RI{So:tOt!llitMlilir

Proj^ïü de L&Í pai'3 denor^msçao- dQ' Af^buïatàríc- dê Espec^aliüâdes Médiccss e D'ï3^r;ásíiC:os e
Pronïc- AÈendiments da V95 Progrsssc, co^ c ncrïíe de co-r.nssÍÊií.o de ssúde "Lúíta Maria LoíieFso^
Kathan".

X l NÃO HA AUMENTO DE DESPESA

10 AUMENTO DE DESPESAS ESTA ABRANGIDO POR UM! DOS PROGRAMAS INSERIDOS NO PPA VIGENTE

Io AUUENTO DAS OfSPESAS TEM ADEaUAÇÂO COM A LOA VfeENTE

I |0 AUMENTO DAS DESPESAS UtTRAPASSA Q EXEBOCIO' FtNANCEIRO tORRENTE, PORTANTO AS
'MESMAS SESAO CONSIGNADAS NA(S) LOA DO(Si EXERtfCtOtS! SEt3UI:NTE(S) DE ACORDO CC8NI 0
CRONOGRAMA DE DtSEMBOLSOS DO nEM! 7

Se hower Conventos., Parc.erfa&, Cc-ntratos e d^:mai;5 Congen;er&s preen.ch:er oï. cafnpos a;batxoí

OUTRO

aiillllllimiiiHli
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252 3
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jlllBfi8(iS?l

PESSOMEENCARSQS

X l CUSTEIO

I I INVESIIIMEMTO
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Anexo TIT N" SET 1151442/2023 Em 24/10/2023

Declaramos para os fins dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/00 -
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, que a despesa com a Foimalização do
Projeto de Lei para denominação do complexo de saúde "Lúcia Maria Lotierso
Kachan", não há dispêndio financeiro para o presente exercício e para os dois
subsequentes, estando compatível com a Lei Orçamentaria Anual com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentarias:

Declaramos ainda, que as metas pactuadas no Plano Plurianual não sofrerão
alterações com a presente proposta.

•II

B B

,-

^

J l Documento assinado eletronicamente por Tiago Texera, Gestor da Unidade de Promoção da Saúde,
ÍÍ^ |em 25/10/2023, às 11:28, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9°, inciso I do

iDecreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o
código verificador 1151442 e o código CRC OC20737F.

B

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal - Bairro Jd. Botânico - Jundiaí - SP - CEP 13214-900
Tel: 4589-8816-jundiai.sp.gov.br

PMJ.0033257/2023 1151442v7
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Oficial de Kegisím de Iméveis
Conwrca deJmidiaí-SP Çf\

CNS 11262-3 14 de junho de 2017 ^^
^

LOTE DE TERRENO urbano, sem benfeitorias, sob n, 18-A, oriundo de fusão,
situado na VILA PROGRESSO, nesta cidade, que assim se descreve; mede
52,00m de frente para a RUA ZUFFEREY; do lado direito de quem da rua olha
para o imóvel, mede 25,00m confrontando com o lote 21; deflete à esquerda e
segue por 2,00m confrontando com o lote 22; deflete à direita e segue por
25,ODm confrontando com o lote 22; do lado esquerdo de quem da rua olha para
o imóvel, mede 50,00m confrontando com o lote 15 e nos fundos mede 50.00m
confrontando 20,00m corn o lote 11 e 30,00m corn o iote 12. CONTRIBUINTE
PM ns. 11.109.0013, 11,109.0014, 11.109.0015, 11,109.0016, 11.1D9.0017 ô
11.109.0018#

PROPRIETÁRIO - MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, inscrita no CNPJ sob n.
45.780,103/0001-50, com sede na Avenida Liberdade, s/n°, Jardim Botânico,
Jundiaí, SPït-

REGISTRO ANTERIOR - registro n. 13 da matrícula n. 96.789, feito aos 18 de
fevereiro de 2013; registro n, 04 da matricula n. 38.297, feito aos 09 de junho de
2010; registro n. 05 da matrícula n. 27.874, feito aos 09 de junho de 2010;
registro n_07 da matrícula n, 88.283, feito aos 15 de março de 2011; registro n.
OSúa/Ç^^a n. 32.535, feito aos 11 de março de 2011 e registro n. 05 da
matrí^íía n/?^]994, feito aos 11 de março de 2011. Conferido e matriculado por

C^—h4í/^ (Leandro Michel Bressan, escrevente) #

AV 01 - ORIGEM - Protocolo n. 386.200, em 17/05/2017Jlimóvei acima é originário da
fusão dos imóveis das matrículas 6.994, 27.874, 32.5^S8~§^7, 88.283 e 96.789 desta
sen/entia, à vista de requerimento e planta. Isenta ^ custgg^ emolumentos, Jundlaf,
14 de junho de 2017. Conferido e averbado por f^i — M-/4// _ (Leandro Michel
Bressan, es cré vente).5?

AV 02 . CORREÇÃO/ÁREA SUPERFICIAL - Protocolo n. 389.673, em 02/08/2017. Nos
termos do artigo 213, inciso I, alfnea "a" da Lei 6,0't5/73 e conforme documentos
arquivados em microfilme sob n. 386.200, é a presente averbação^fi^fício para constar
que o imóvel desta matricula, possui uma área superficial de ^SQ^QÔç^., que por um
lapso deixou de constar quando da abertura desta, [senta deitas ^ 4^ èçiolumentos.
Jundiai, 07 de agosto de 2017, Conferido e averbado por/? /._X/7/ ] (Leandro
Michel Bressan, escrevente).#
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Continua no verso



2°. OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE JUNDIAi-SFl

iça e da fé que a presente cópia é reprodução autentica
||da ficha de matricula n°. 164750, em conformidade com o artigo
J19 parágrafo 1 da Lei n". 6015/73. Protocolo n°. 383673.
llGuia n°. 1482017. Jundiai, 7 de agosto de 2017.

IIEinolumentos...,,..: 0,00
IjlEstado.................: 00,00
IJIpesp ....,,.,..........: 00,00

.,.: 00,00
llTrib. Just..,..,........: 00,00
Ifvlunicipio...,..,......: 00,00
llMin. Público......,,: 00,00
ITotal,.,..,,.......„,...: 0,00 José Eduardo Pinto Sarmento - escrevente
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